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DECRETO 90/2026, DE 27 DE MAIO DE 2026. 

 

 

“Decreta Luto Oficial no Município de Picos/PI pelo 

falecimento do ex-Procurador-Geral de Justiça do 

Estado do Piauí, EMIR MARTINS FILHO”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, o Sr. PABLO DANTAS 

DE MOURA SANTOS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o falecimento de EMIR MARTINS FILHO, ocorrido nesta data; 

CONSIDERANDO sua trajetória na vida pública e jurídica do Estado do Piauí, tendo 

exercido o cargo de Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí no período de 2004 a 2008; 

CONSIDERANDO, ainda, os vínculos familiares e sociais mantidos com o Município de 

Picos, especialmente por meio de seus familiares residentes nesta cidade, 

DECRETA: 

 

Art. 1º.  Fica decretado luto oficial no Município de Picos/PI, por 03 (três) dias, em sinal de 

pesar pelo falecimento de EMIR MARTINS FILHO, ex-Procurador-Geral de Justiça do Estado do 

Piauí. 

 

Art. 2º. Durante o período de luto oficial, as bandeiras deverão ser hasteadas a meio-mastro 

nas repartições públicas municipais. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, EM 27 

DE MAIO DE 2026. 

 

 

 

PABLO DANTAS DE MOURA SANTOS 

Prefeito Municipal de Picos/PI 
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